
Criação de vaga destinada à carga e descarga na Rua Prudente de Moraes,  altura do
número 1.355 (Centro) - CEP 13.201-004.

Considerando  a  necessidade  da  criação  de  uma  vaga  destinada  à

carga e descarga para melhor organização do tráfego e do fluxo de mercadorias na Rua

Prudente de Moraes, altura do número 1355 (CEP 13201-004) – Centro;

Considerando que a referida via concentra diversos estabelecimentos

comerciais que dependem de operações frequentes de entrega e retirada de produtos;

Considerando que dessa forma, a implantação de uma vaga exclusiva

para carga e descarga contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, organização do

tráfego e atendimento adequado às demandas do comércio local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para criação de vaga destinada à carga e descarga na

Rua Prudente de Moraes, altura do número 1.355 (Centro) - CEP 13.201-004.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4303-AC6F-CC3D-DF15
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